
MUNICÍPIO DEARARAQUARA
Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO N' 133Q/2023 Em 1 8 de maio de 2023

Ao
Excelentíssimo Senhor

çâmorp MuPiçiPql dç 4rg ny n
Protocolo: 5110/2023 de 24/05/2023 17:14
Documento: Resposta no l ao Requerilíiento llo 335/2023
Interessado; PREFErlnURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
Destinatário: GER. DE EXPEDIENTE LEGIS;LA'rWOMD. Presidente da Câmara Municipal

PAULO LANDIM

Rua São Bento,887

SenhorPresidente

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta

ao Requerimento n' 335/2023, de autoria da Vereadora FILIPA BRUNELLI, sobre o assunto,

em anexo, encaminhámos as informações prestadas pela Secretaria Municipal da
Educação.

-locarl\lo-nos à disposição para o que for

necessário, renovamos os protesto/rde noss({estima e consideração.

Atenciosatnente

EDINHi

,feito M

.VA



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL, OA EOUCAÇÃO

GABnqETEDASECRETARiA
Avenida Vigente Jerõnimo Freira. n' 22 -- Vila Xavier

CEP: 14.8 10-038 -- Araraquara - SP
(0 1 6) 33 0 1 - 1 902 / seceducacao(ãararaquara:sD:gQY.:b.

OFÍCIO N' 546/2023/SME/GAB

Araraquara, 1 8 de maio de 2023

Ao Ilustríssimo Senhor
Cristiano Tiago Santos
Chefe de Gabinete

Assunto: Requerimento n' 335/2023/CMA Vereadora Filipa Brunelli solicita informações

Senhor Chefe de Gabinete

Em resposta ao Requerimento n' 335/2023, informo que o serviço de alimentação
escolar na EMEF Vereador Edmilson de No1a Sá é executado pela Empresa RRX Fornecimento
de Refeições Ltda, conforme documentos anexos.

Atenciosamente.
l

LEH}I'IWAItA DOS SANA(jÉ

Secretária Municipal da Educação
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PRHBTTIIRA DO MUNICbIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EOUCAÇÃO

Avenida Viccnte Jerõnimo Fnirc, ii+22. Vila Xavíu
CEP 14.810-038. Aràmquam- SP

(01 6) 3301 900 l licitacaoeducagêcducammquan.con

CONTRATO NO 006.2022 1,ivro 08- Folha n' 025 a 043

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jllrídica de direito público integrante da
Admidstraçâo Direta, inscrita no CNPJ/MF sob o R.o 45.276. 1 28/00Õ] -1 0,. com sede à Rua São

Bento, n'' 840, Centro, CEP. 14801-901, através da Secretari.a Municipal da. Educação
apresentada pela Sm- Secretária Municipal Sra. CLELIA MARA DOS SANTOS, bruileíra,

portadora do RG. N' ]7.870.907-4 e CPF/MF N' 131..1 12.878-ó6, .ordenadora de despesa. e

autoridade competente devidamente designada pelo Decreto Municipa] Do 12.447/202] e pela
Pararia Do 27.167/2021, ambos de lavra do .Exmo. Preceito M\micipal, denominada
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa RRX FORNECIMENTO DE REFElçOES L'lDA
ME, inscrita no CNPJ(N4F) sob o n.' 17-393.640/0001-0], estabelecida Rua Fimino Alvos
Negrão, 205, na cidade de Piraju SP; representada pelo SenhorRAFAEL ALVAREZ ALVES.
portador(â) da Cédüa de Identidade n-' n' 42.221.63&0 SSP/SP e CPF(blF) n.' 362.067.858-

82, de acordo com a representação ]ega] que Ihe é outorgada porÍprocuração/contrato
social/estatuto social]., acordam em celebtu o presente insüumentQ, com base na [,ei 8.666 de
21 dejunho de 1993 e mediante as seguintes cláusulas e cofldíções:

1. CLÁUSIJIA PRIMEIRA.- DO OBIETO
LI. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLA\R E .NUTRIÇÃO, VISANDO o PREPARO E oisvKnulçÃo DE
ALIMENTAÇÃO BALANCEADA E EM CONDIÇÕES FUGIÊNICO SANITÁNAS
ADEQUADAS, QUE A'fiNDAM O$ PADRÕES }IU:IRICIONAIS E
DISPOSITIVOS LEGAIS VIGENTES DO PNAE &E[ N'1] .947 DE 16/06/09 E
RESOLUÇÃO FNDE N'6 DE 08/05/2020): MEDIANTE FORNECIMENTO DE

TODOS OS GÉNEROS ALIMENTÍCIOS E DEMAIS NSUMOS, PREPARAÇÃO E

DISTRIBUIÇÃO NOS LOCAIS DE CONSUMO, FÜGIENIZAÇÃO E
DESmFECÇÀO OAS ÁREAS E F«[ATERIAI$ OE PI{EPARO, D]STRIBU]ÇÃO E
ARMAZENAMENTO'DE ALIMENTOS E INSUMOS, LOGÍSnCA, SUPERVISÃO
E MÃO-DE-OBRA, REPOSIÇÃO E h4ANUTENÇÃO CORRETNA E
PREVENnvA DOS eQunAUENTos E UTENSLios NECESSÁrioS PARA o
FORNECIMElqTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CONFORME TERMO DE

REFERENCIA, pelo período de 12(dom) meses contados 15 dias após assinatura do
prnente contrato, a ser executado em estrita observância das especi6cações contidas no
edital, no temia de referência e nos demais anexos constantes do edital acima

mencionado, que fazem parte integrante e indissociável do presente contrato; de acordo
com o Pregão Presencial 048/2021 ratificado, Processo 3497/202 1
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PKEniniKA no Muxncíplo DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNCIPAL OA EDUCAÇÃO

Avmída Vicute Jcrõnimo Frcite, n' 22. Vila Xavier
CEP 1 4.8 1 0-038. Araraquam - .SP

(01 6) 3301 900 l licitacaoeduca@educalaaquam.com

1.2. O Gueto do presente pregão deveis ser realizado, confomle especificações constantes
no ANEXO l deste Edital, que é parte víncu]ante e indissociável deste contrato, bem
como ós demais mexas.

1.3. Os postos de trabalho são aqueles descritos no Anexo XIX do edital, confomle segue:

1.4. A contMtada deverá efetuar a medição d© refeições seNidas e entrega-la ao setOr
competente da Secretaria da Educação, juntamente com a Nota Fiscal e a Gerência de
Abastecimento e Alimentação Escolar terá o prazo máximo de 05(cinco) diu para
conferir cóm as medições recebidas pela unidade escolar e assim aceita-la e processa-la
ourecusá.la;

O prazo para início da execução dos sewiços será de 15 (quinze) dias, contados a parir
da assinatüa do cç)ntrato.

1.5

2. CLÁUSULA SEGtíNDA-DO PREÇO E PAGABIENTO
2.1. Os. preços pagos a título dos serviços prestados serão os seguintes

«

C.E.R Pret Clodoaldo Medida Av. Lazaro Machado, s/n esquina R Hendque
Jogo B. Crisçi - Jardim do Vale

16 99605-5577

C.E.R Prof Jósé Raio Casalecchi Av. Olimpio Bolzan, s/n esquina R- José Luíz Pio
- Loura N4olina

!6 99225-9129

C.E.R- Prof. lourdes Apparecída
Carvalho Piada

Rua Malta da Calmo Ferreiro Granito. s/n -

esquina Av Cartas Alberto Fragnanini Valle
Verde

[6 99789-5918

E.M.E.F. Vereador Edmilson de
Nona Sá

Av. Leonardo Games, s/ n' - Pq- Res. Loura
Molína

16 98201 4234

COZ]NHAGERALDOCER

CARDÁPIOS

Qrn:
DIÁRIA:DE

REFEIÇÕES
(3 cxN

QTD.REF. ! :V/\LOR
ANO (200 T. :;:. : POR

dias letivo$) 1 REFEIÇÃO  
CAFEDA

420 84.000 2,48 1.041,60 208320,00

ALMOÇO 420 i 84.000 3,57 L499,40 299.880.00
LANCHEDA

TARDE
405 81.000 1,97 797,85 159.570.00

JJINTAR 405 81.000 3,61 1.462,05 292.410,00

VALOR ANUAL RS960.180.00  
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PREFEmJRA DO MUNICÍPIO DE AR.4RAQUARA
SECRETANA MUNICIE'AL OA EDUCAÇÃO

Avenida Vic:ntc Jcrónimo Frcln. n' 22. Vila Xavier
CEP 14.Si0-038. Araraquam«

(016) 330] - 1900 l ]íciümoeduca@eduéanmquam.com

2.2. O fàtüamento será mensa] e.pela quantidade de refeições serqdas.
2.2. 1.Será designado dentro do quadro de. servidores existente na cidade escolar. o

ãscãlizador díreto do contrato que deverá encaminha a medição do serviço
mensalmente a Gerência de Abastecimento e Alimentação Escolar com a chancela
da düeção da escola.

2:2.2.0 diretor da Escola designará um filncÍonáHo efetivo da Prefeitura pam ser
responsável pelo acompanhamento diário da alimentação escolar, para contabílizu
as refeições servidas

2.2.3.0 íatuiamento da prestação deverá acompanhar as medições e será separado em
géneros e sewiços, de acordo com as modalidades de ensino, de modo que para

q

#'

COZINHA DO BERCãÂIO

CARDO\PIOS  v=ód. %l ::llçl9$1Anu'u

y :ill:l! lgH
CAFEDA '' :;.:.. Ú i46,52 1 29304.00

LANCHEDA
MANllÀ 66 F í3.200 1.09 71,94 f i4388,00

ALMOÇO 6ó 1 13.200 3.4] 225,06 45.012.00
[,ANCHEDA

TARDE 66 13.200 2,23 147,18 29.436,00

JANTAR s6 13.200 l 3,44 227.04 45J08.00

VXtOK.ANUAL RS ] 63:548.00  
EMEF INTEGRAL

cjqKOAP10s
QTD; REFIII:I I;QTOIREF
MB$ :(;Q :gl:l :XXO (zoO
DIAS) ;Él: 1. i:ià:: dias)

VALOR
POR

nEPtiCÂO

VAI,OR
Dr/\.RIO

VALOR)ANUAL.
(200 DIAS

CAFEDA
MANHA 370 74.000 2,38 880,60 176.120,00

LANCHEDA
370 Ê 74.000 1,93 714,10 14Z820,00

ALMOÇO 370 1 74.000 4.44 L64180 328.560.00
LANCHEDA

]:ARDE   Z,19 81a,30 162.060,00

VAloR ANUI 1, R$ 809üS60.00  
VALORGLOBALANUALRS].933.28&00
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PREFHTTIRA DO MUNICbIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EOUCAÇÃO

Avenida Vicente Jcrõnimo Freira, n' 22. Vila Xader '
CEP 14.8 10-038, Ammquam - SP

(0 16) 330] . 1 9a0 l lícitacaocduca@cdttcaranquza.oom

cada empenho deverá ser emitida uma nota fiscal oonespondehe, devendo ser
mencionada nla mesma o nÚMero do empenho.

2.2.4.A conta«àda deverá efêUar a medição das refeições servida e entrega-la aó; setot
Competente da Secretaria da Educação, juntamente com a Nota Fiscal e a Gerência

de Abastnimento e Alimentação Escoam terá o prazo máximo de 05(cinco) dias
para coiúerir com as medições recebidas peia unidade escolta e assim aceita.l&e
processa-laourecusá-la;

2.2.5.No casa da mão aceitação da medição realizada, a Secretaria da Educação a
devolverá à Contratada, para retíâ@çãQ, devendo a Contratadaemitir nova
medição, no prazo de 05(anca) dias. A Secretaria da Educação teia noveanenlc o
prazo de cinco dias para conâmiar ou não o aceite da medição,

2.2.6.0 valor de cada me(tição será apurado com base nas quantidades das refeições
serüdas, aplicando-se às respectivas quantidades executadas os preços uútáfios
contratu8is correspondentes

2.2.7.0 pagamento será efctuado em até 30(trinta) dias após a manifestação íàvorável
do Setorâscalizante.

2.2.8.0 pagamento será realizado mediante procedimento bmcárío, em conta do
âomecedor contratado.

2.3. A liberação do pagamento acata ainda condicionada à apresentação mensal dos
seguintes documentos

2.3.]. Comprovação dos recolhimentos do FGTS por meio das seguintes documentos:
2.3. 1.1- Cópia do protocolo de envio de aquivos, emitido pela çónectiUdade

Social (GFIP);

2.3.1.2. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS(GRF) com a autenticaçãa
mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou .o
comprovante emitido quando o recolhimento Êor efetuado pela íntemet;

2-3.2.Comprovação dos recolhimentos da cona'íbuições ao INSS por meio de:
2.3.2..1. C.ópio do protocolo de envio de arquivos, emitido pela conecdvidade

Social (GFIP)

2.3.2.2. Cópia do comprovante de Declaração à hevídência;

2.3.2.3. Cópia da Guia da Previdência Social(GPS) com autentimçãa mecânica
ou acompanhada do comprovante emitido quando o recolhimento For
êüetuado pela internet

2-4. A medição e o ü.juramento deverão, ainda, observar as demais condições contidas no
Termo de Referência -- Anexo 1 -- deste Edital

2.5. Ocorrendo acaso no pagamento da natura ou nota fiscal, o valor .devido pelo
MUNICn'lO será atualizado pela variação "pro-rata die" pelo n'CAnBGE desde a data

do vencimento né a data do êfetívo pagamento, sem prquízo da incidência de juos
moratórios equivalentes a Cademeta de poupança, na forma do art l -F da Lei Fedêial n
9494/1997, devido nas mesmas condições

#



\

@
PREFnrURA DO MUMCÜ'IO DE ARARAQUARA

SECRETARH MUNICnAL DA EDUCAÇÃO
Avenida Vigente Jerõnimo Freira, n' 22. Vila Xaüer

CEP 14.S1043S. Aranquam - SP
(01 6) 3301 - 1 900 l licitacaoi;duca@lcducaramquan.com
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3.
3.1

CLÁUSIEA TERCEIRA - DOS RECIJRSOS FINANCEIROS

Os recursos ânanceiros serão atendidos por verbas derivadas de recursos do orçamento
vigente codificado sob os n. :'; 91 1-] 0.05.3.3.90.39.]2.365.01 1 0.2.256.01.1 100000 e 908-

1 0;05.3:'j.90.39.12.361 .01 10.2.256.0 1 .] 1 00000, através das notas de empenho: 5539/2022
e5541/2022

4. CtÁusIJLAQUAKTA-nAGAnANTiA
4.1. Será exigida, a título de ganantía do Contrato, e confomle o art. 5ó da Lei 8.666/93. a

importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do mesmo, totalizando: a

qumtia de R$ 96.664,40 (noventa e seis mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e
quarenta centavos).

4.2. O licitante vencedorpoderá opta por uma das seguintes modalidades de garantiu
4.2..1.Dirüeiro: a galar\tía em dinheiro deverá ser eâetuada mediante depósito bancário

eü Êavot da Unidade Compradora no Banco do Brasil, eh conta que contemple a
correção monetâia do valor depositados

4.2.2.Títulos da dívida pública: Serão admitidos apenas títulos da dívida pública emitidos
sob a forma escriturã], mediante regístro em sistema centralizado de liquidação e
de custódia autorizado pelo Banco Centra! do Brasil e avaliados pelos seus valores
económicos, conâomie definido pelo Ministério da Fazenda;

42.3..Fiança Bancária: deita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar

renúncia expressa do dador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil;
4.2.4.Segura'garantia: A .apólice de seguro-garantia sòmente será aceita se contempla

todos os eventos a seguir indicados

4.2.4.1. Cobertura índependenle da modalidade escolhida, a garantia de
execução garantirá o pagamento de:

4.2.4.1.1. Prejuízos advinda do inadimplemento totalou paKial dó objeto
contratual:

. Prduízos diremos causados por culpa. ou dolo do contratado
durante a execução do Gueto do contrato;

Multas, moratórias e compensatórias, aplicadas ao contratado;
Obrigações trabalhistas e preüdenciárias relacionadas ao

contrato não adimplidas pe:lo,contratado;

4.3. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções deresponsabilidade que não as
seguintes;

4.3.1 .caso fortuito ou íbrça maior;

4-3.2.descumprimento das obrigações por alas ou fatos imputáveis exclusivamente à
Administração.

4.4. A. validade da garal)tia, qualquer que sda a modalidade. escolhida. deverá abranger um
período míMmo de três meses após o témtino da vigência contratual. A garantia deve

C2.4. 1 .2

4.2.4.1.3.

4.2.4.1.4.

W
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PREFHTIIRA DO MUlqCDIO DE ARARAQUARA
SECR{ETARM MUNICIPAL OA EOUCAÇÃO

Avenida Vigente Jerónimo Frcirc, n+ 22. Vila Xaviu
CEP 1.4.810.038. Araraquqm

(0J6) 330] - 1900 l liciucaocduca@educaranquam.com

assegura a cobertura de tôdas os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que o
sinistro seda comunicado após expirada a vigência da contratação ou a validade da
garantia.

4.5. No caso,de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de execução, â

garantia deverá ser Teadéquada nas mesmas condições. Se o valor da garantia âor
utilí2ado total ou parcial.mente para o pagamento de qualquer obrigação, a contratada

dweiá eüetuar a respectiva mposíção no prazo máximo de 5(çinéa) dias uteis, contados
da data em que for notiâcada pelo contratantê para íàzê-lo.

4.ó. Decorrido o prazo de validade da garantia. e desde que comtatado o cumprimento
integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extüM, com a

devolução da apólice, da carta-dança ou com a autorização concedida pelo contratante
para que a contratada realize o levantamento do depósito em dinheiro

4.7. Desfocada a gaianüa prestada, pela imposição de mata ou outro motivo de direito. a

Contratada será notificada através de correspondência simples, para, no prazo de 5
(cine) dias, cornplementz o valor da çauPo. À Coiitratmte cabe desconta. da
garantia, toda importância que, a qualquer título, Ihe for devida pela Contratada.

4.8. A não prestação da garantia de execução equivale à recusa inÚustíficada pam. celebrar a
contratação: caacterízando descumprimento total da obrigação assumida e suÚeitandoo
licitante vencedor às sanções prevista neste Edital e demais nomlas pertinentes.

5. ctÁustJLAQuINTA-nospKAzos
5.1. A contratação, obleto desta licitação, deverá ser executada em estrita coMomiidade

com as exigências e condições constantes do Termo de Referência -- Anexo l deste

Edital bem como an confotlóidade com as obrigações constantes da Minuta de

5.2. AVIGENCIADO PRESENTE CONTRATO: O prazo devigênçiaé de 12(doze) meses
podendo seí prorrogado nas formas da lei, uma vez que.se trata de serviços contínuos ê
imprescindíveis.

5.3. PRAZO DE EXECUÇÃO; O prazo para o início da execução do serüço seM. de 15 dias
corados após assinatura do temo de contrato.

5i4. Os sewíço$ serão rewbidos nas escolar municipais pelos gestores iüdíçadQS no 'fenno

de Reâerêncía -- .A:nexo ! deste Edital, sendo, poli, que. o recebimento deânitivo não
exclui a responsabilidade ciül pela segurmça do serviço, nem ético-proâssional pela
peMejta execução do contento, dentro dos limites estabelecidos pela leí ou pelo contrato

55,. Caso a Empresa , convocado dentro do prazo de validade:da sua proposta, não celebra

o contmío, deixa de entregar ou apresentar documentação Êdsa exigida para o certame,

ensejo o retardamento da execução de seu objeto,. não mantiver a proposta, falhar ou
saudar na execução do contrate, comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude
fiscal, ficais impedido de licitar e contentar com a União,. Estados, Distrito Federal ou
Municípios e, será descredencíado no SicaC ou nos siÉtêmas de cadastramehto de

6cmecedorw a que se refere Q incisa XIV do art 4a destaLéi, pelo prazo de até 5 (finca)

Contrato[
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anos, sem prejuízo das multas previstas eM edital e no cantata e d© demais comülações
legais.

CLÁUSIILA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

6.1. A alimentação escolar deverá ser preparada e distribuída nas unidades .escolares

relacionada no Anexo XIX no dia do seu consumo. A Contratada deverá garantir que.
as noivas.de higiene e conservação soam plenamente atendida, em êonfomlídade com

o disposto na Portaria CVS ü' 05 de 09 de abril de 2013:, Resolução RDC n' 21 6 de 15
de se&mbro de 2004, e demais dispositivos legais e regüamentares porventura
aplicáveis

6.2. O número de alunos matriculados por unidade escolar enconüa-se no Anexo lll
(quantidade estimada) e poderá sofrer modiâcações de acordo com a demanda do
Mulnicípio.

6.2. 1 .O número de alunos matriculados, não corresponde ao mesmo número de refeições
servidas

6.3. O presente objeto é constituído pelos cardápios constantes do.Anexo IV e a quantidade
estimada de reâeíções encontra-se contemplada no Anexo ll

6.3;-1. As quantidade inicialmente previstas poderão ser aumentada ou diminuídas
conforme as necessidades do Município de Araraquaia Deverá con.síderar a
necessidade da repetição, caso: o ajudo solicite.

6.3.2.A contratada efetuará a adequação do cardápio para atender alunos com

necesídades nuüicíónaís específicas, onde deverão ser 6omecidos géneros
alimentícios adequados para cada tipo de doença.

63.3.0 Município, pam atendimento da Lei Federal n'1 1 .947/2009 e Resõluçãó PUDE.

ü'06 de 08de maio de 2020, poderá adquüir diíetanente produtos da AgricNtura
Família, pormeío de chamada pública, para acrescentar ao cardápio, sendo que os
géneros adquiHdos deverão ser servidos aos alunos, e a licítante vencedora será
resp.oasáyel pe.la manipulação e :disúbuição;

6.3.3.]. No cao de serem adquiridos gêneros que já compõem os cardápios
contratados, qumtidades correspondentes serão suprimidas do contrato,

mediante aplicação de desconto na notas de géneros apresentadas para
pagamento

6.4. As cidades escolares possuem equipamentos e utensílios para o &endimehto aos
alunos, onde serão relacionados em documentos no ato do início do canhão. Se a

empresa vencedora necessita de. outros tipos de equipamentos e utensílios cabe a
conüatada providencia.

6.5. Os utensíHos e equipamentos repostos, complementados e/ou substíüídos pela empresa

incorpora-se-ão ao património municipal ao final do contrato sem ónus para o
mumciplo.
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6.6.

6.7,

Aõ anal do contrato.a quantidade de equipamentos e utensílios deverá ser a mesma ou
a maior dos iiúmero$ apontâdog no relatório. Se constatado qumtidade itúeHor, cabe a
conüatadaareposição.
DESCriçÃO DO$ SERVIÇOS

Dos géneros alimentícios:

Garantir o fomecimento de alimentos de primeira qualidade, dentro do
prazo de validade (sendo vedada a utilização de alimentos çom
alterações de características sensoriais, ainda quê dentro do prazo de
validade) frescos e h natura de acordo caos a Resoluçãç} no 12/78 da
código sanítâio (ANVISA/MS) e suas atualiações, código de defesa
do êonsumídor e demais dispositivos legais aplicáveis

Utílizn produtos que atendam as especí$cações técnica dos géneros
alimentícios (Anexo V). -A inclusão de alimentos não listados deverá ser

aprovada pela. Gerência de Abastecimento .e A] imentação Escolta e por
teste de aceitação junto aos alunos da rede mudcipa] de ensino
Os cronogramas de entrega dos gêneros

Deverão ser realizadas de forma organizada, pam a excursão completa
dos cardápios.

Fornecimento de legumes, verduras e putas deverão ser en#egues de
fortim a garantir produtos âescos. Em horário que não atmpalbe o acesso
dos alunos e o serviço de distfibyição da alimentação escolar.. :Os
funcionários da própria empresa deverão recebê-los.

Os produtos perec:h'eis(games, ovos, hortiÉmtigranjeiros, refhgemdos)
preferencialmente com enüegas semanais. Os prod;utos não perecíveis

mensalmente ou quinzenalmente. Os demais itens que irão compor o
cardápio, de acordo com as necessítiades dós mesmos

Garantir que a quantidade entregue sqà suficiente pam supôr a demanda
de refeições e o cumprimento do cardápio até a próxima eneega. Os
produtos que não estiverem de acordo com as especíâcaçõês. de
qualidade não saião aceitas e a reposição deverá ser imediata. Quando a
quantidade não for suficiente, a complementação deverá ser eâetuada a

tempo de não prqudicu a execução dós cardápios e demanda

Apresentar a Gerência de Abastecimento e Alimentação Escolar: as

fí(lhas técnicas ou declaração com ínâomlações sobre a composição
nutricióna] dos produtos com laudo de laboratório qualiâcado e/ou

laudo de inspeção sanitária dos produtos, como forma de garantir a
qualidade dosalimentos oferecidos aos altmos.

Realizar análises bromatológicas, físico-químicas, microbiológicas e

autiw considerada necessárias dos géneros alimentíêiw adquhdos,
quandodeterminado pelo contRtante.
Insumos diversos:
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Insumos de qual idade adequada para êâciente prestação de serüço$,.tais

Materiais para cozinha: ít$sfolo, recipiente espeçíâco para colei de
amosüa, bobina plástica picotâda(para armazena hortaliças e outros
alimentos), luva-térmica, bobina píásüca pam prateção dos alimentos.
escova de nylon para higienização dos legumes.

Gás de cozinha: garantir o fomecimento de forma ininterruph
Materiais de limpeza, higiene e outros: desinerustante, sanitizante, sabão

em pó,detergente, , esponja dupla face, abra para limpeza pesada, luva
de borracha: luva descartável: saco alvqado, vassoura, rodo, balde
p[ásticQ, sabonete antisséptico, lixeira com tampa aclamada por pedal,
escova de nylon para higienização das mãos, amalador de facas.
Uniformes. e EPls adequados para todos os funcionários de acordo com
afünção.

Garantir que os uniÊolmes estejam em boas condições de higiene e
conservação,. para troca diáHa e utilizados: somente nas dependências
internas das unidades escolares, tais como: aventais de tecido, aventais
plásticos, aventais térmicos:jajecos, calças, blusas, meias, todos de êor

clai& calçados fêcllados,. botas antiderrapantes, rede de malha âna pam
proteção dos cabelos, mesmo que o unifom)e inclua touca, crachá
idenüâcando o nome da(o) hncíonária(ó)- A cdtérío da comutada, Q
miforme poderá ou não ter seu logotipo. As reposições de uniformes
deverão ser imediatas, .sem ónus para o hncionárío contratado e para a
conüaünte.

Insumas, ouros, que se fizerem necessários pam. a adequada prestação

do sewíço, ou pela obrigatoriedade apontada pela legiilaçãó vigente,
cabe a contratada. providências.

Equipamentos, utensílios e suporte lagístiçó
A empresa, juntamente com a direção da uNdade, deverá inventariar

todos os eqüpamentos e utensílios disponíveis nas unidades escolares,
identiâcar o número de património, quantidade e o estado de
conservação. Enviar o relatório para a Gerência de .Abatwimento e
Alimentação Escolar. O inventado orâ referido deverá ger realizado no

início do contrato para que a coóüatada providencie reptos e
mmmenção dos equipamentos e utensílios defeíhosos e complemente
com o que for necessário para o bom desempenho dos serviços. No fha]
do contrato pua que proüdencie manutenção deles, sendo que deverão
estar em plenas condições de uso.

Os utenslüios e equipamentos repostos, complementados e/ou
substituídos pe[a empresa incarpoiw-se-ão ao paúimêdo muúêipa] ao
tina! do cantata sem ónus para o município.

COiDC

#



q34

PREFEITURA DO MUNIC@IO DE ARARAQUARA

Balança eletrânica de precisão: com capacidade de 5 kg e escala de l

grama, acompaiüada de respectiva bateria em condições de uso, pam
cma unidade ed\icaciohal em qüe presta serviço, a qual devlerá ser
mantida na cozinha pam quaisquer avaliações que se fi2:irem
neçessâüa$ e poderá ser retirada pela conüntada no fínâ] da contrato.

Qualidade dos equipamentos e tltensinios,. que atendam as
espccíâmções..

Os utensílios de mesa(talheres, caneca, pintos de vidro refintário) de
qualidade ,adequada e. em quantidade suãciente para atender o número
de alulnos matriculados no maior período. Nãó será pemlitida a

intermpção da distribuição da merenda para Hõnenização dos mesmos.
Os equipamentos devem ter a capacidade compaíve] 'com' as

para o preparo e diStribüção da alimentação escolar.
E de responsabilidade da contmtadu

Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e. utensílios

Congelar as saídas dos equipamentos e utensílios pua manutenção e o.
seu.retomo

Registra as ocorrências com íiúomlações do motivo do conserto.
muo de paümânio do equipamento, descrição detalhada do mesma

caso não conste o número de património

Disponibilizar, equipamentos e-utensílios de emergência, pàMsubstituü
os equipamentos e utensílías defeituosos e ehquantõ estiverem em

manutenção, para não prqudicar os serviços- Não será permitido o
dnlocamento de equipamentos de uma unidade pam outra

Manutenção de romeiras, tomeiras.. elétricas, siBao de pia e pequenos
vazamentos

Trufa semestral do elemento filtrante, dos filtros de água que se
encontram na cozinha.

.Instalação de gás, mangueím e todas as peças qw fazem pane do
abastecimentodegás. ' '" ' ''' ' '

Dedetização e a desratização semestral ou sempre que necessário, do
local de prepu'o, estoque e demais dependências quzó atem malte do
local deprepa'o da alimentação escola. -' r

Lin)reza aíiual e quando necessária das caixas de gorduras e o descarte
de Seus resíduos, das unidades escolhes

Limpeza daÉ coifas da parte extema e interna.

,r
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Todos os. procedimentos deverão ser comprovados a Gerência de

Abatecimento e Alimentação Escolta. através de. éeftífieados e ou
laudos e realÍndos no receoso escolar.

Manter a direção da escola infomlada de todas as ocorrências e enüaf
registro a Gerência dê Abastecimento e Alimentação Escolar.
,Em caso de fala de água ou energia elétrica na ulliídade escola. a

canuaiada dwerá tomar providências cabíveis pam que não atrapalhe o
serviço de alimentação escolar. ' ' :'
Meão-de-obra Operacional e Profissional Técnico

Digonibilizar e manter quadro de pessoal administra:tive, operacional e

técnico, em número suâciente para prestação dos serviços
Seguir as leis trabalhisüs, previdenciádas, assistenciais e sindicais.

Sendo Considerada nesse pardculu, como údm empngador% sem que
hda vínculo de solidariedade empregatícia desta Preceitua. ''' '

h'ovídenciar controle de saúde de seu pessoal con6omle item quarto da
Portaria CVS n' 05/]3.

Afastar fiincionários de suas atívidades, quando apresentar ferida, lesão.
gastrentedtes(diuréia ou disenteria) e olitru eMemidadw
Apresentar mensalmente, relação noiÜDa] de todos os âmcíonáríos e a
unidade escola' onde agua pam a Gerência de Abastecimento e
Alimentação Escolar. Manter esta relação atualiada.

Responder civil e cHminalmente por acidentes,. danos ou prqtlizos
matinais e ou pessoais causados à Prefeitura, seus empregadas e/ou

ieraims, como consequência de imperícia, imprudência ou nçgligência
própria ou de seus empregados, .incluindo intoxicação alimenbr causada
aos comensais.

A proponente vencedora deverá substituir dentro de 24 horas da

comuniação que Ihe âzer o município de Araraquara,.qualquer de seus
fimcionáríos cÜa permanência no serüço Êot'julgada inconveniente pela
administração, por conduz indevida, dissídio no desempenho das

funçõa, falta de urbaúdade no trio com os usuários e outros alas que
prqudiquem a prutação com qualidade dos serviços; -correrão por conta
da contratada quaisquer ónus legais, aabalhista e ptevidenciáHos, bem
como qualquer Duna despesa que de tal fato possa decorrer.
Apresentar cronograma de treinamento e reciclagem de conhecimentos
mínistmdos aos ftlncíonários

Garantir e respeitar a legislação, inclusive horário para refeição e
descanso, conforme CLT.

Mão de obra operacional

Selecibnar, capacitar e contratar os funcionários que prestarão
serviços. Cozinheiro(a) escolta ou cozinheiro(a)
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Manter :eqüípe. volante estimada em 10% do quadro opeMcional para
mbMções em eventuais ausências .ao trabalho. Esta equipe deve set'
mantida durMte todo ó período do conüato
:Regonsável técnico ' ;

Manter equipe técnica(QD pan orientar sobre ptucedimeNos de
manipulação dos géneros: preparação e disüibuição dos alimentos,

proa'o e disüibüição da alimentação escolar. ' ' ''

A t,onBatada deverá., pam a corretaprestação dos serviços de nutrição
emprega' Niüicionistu em mwonância com o disposto nOs.nor®at&QS

ao c.onseuo Fêdei:al de Nutrição. As nutricionistas indicada pela

6.8.CARDÁPIOS

111 H= K m
'.*''' :E$; =!==rHU

''*''âEIE{
6.8.4.Não será pemiitída mudança nos cardápios sem a alltorizanão nréviâ da Gela--:-

de Abastnimento e Alimentação Escola. '''"-' I'- -u ua -.'"'g'".I'

6.8.5-0 Ntltríciodsta da contratada deverá adequa o c©dápío pan os alunos com
necessidades nuüicionaís espnílficas, âomner gêüeros 'alimentícios específicos
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para cada doença, cardápio separado de acordo com a necessidade. O cadápío
especíâco do aluno deve ser semelhante aos demais alunos;:

6-8.6:Considera as orientações elencadas para elaboração do cardápio:

Rnpeitar todas M díreuizes e orientaçõw da RESOLUÇÃO/CD/FNDE
N' 6 DE 08 DE lvÍAblO DE 2020 e suas alterações de acordo com a lei
vigente.

Incorporar aos cardápios os produtos da agricütura familiar, adquiridos
através da Chamada F'úbJíca

Decretos e nomias regulamentadoras do PNAE e Política Nacional de
A.lamentação e Nuüíção.

Objetivo nutricional do PNAE de assegurar uma alimentação que atenda
às necessidades nutricionais diárias recomendadas

Adequação às características sensoriais.dos alimentos que irão compor
as refeições: cor, aparência, odor e sabor, textura adequada a cada faixa

Respeito aos:hábitos alimentares regionais, à sazonalidade e à interação
e biodisponíbilidade entre os nutrientes

Adequação entre horálío e tipo de alimentação servida, e entre clima

regional e estação do ano, para evita desperdícios.

Testes de aceitabilidade peHódicos para avaliar a aceitação dós
cardápios praticados: mínimo de 6 avaliações no .ano e na ímpl.antação
de produtos novos

Recomendações da Esüatégia Global em Alimentação Saudável

Atiüdade Física e Saúde (22/05/2004), a qual recomenda que sda
limitado o consumo de açúcares .]ívrw, aumentando o COnSUmO de

ítutas, ftUas sedas, hortaliças e cereais integrais, limitando o consumo
de gorduras e substituindo as gordura.s saturadas por insaturadas

Direüízes paa a promoção da saúde nas escolas, êm âmbito nacional

nstituídas pela Portaria Inteministedai(ministério da Saúde e
Educação) n' ].010 de 08 de Maio.de 2006

6.9. PREPARO E DISTNBUIÇÃO

6.9.1.Realizar todos os procedimentos relacionados ao preparo e fornecimento dos
alimentos em conformidade com o disposto na portaria CVS 05/.]3, CODEX
AlimentariuS, Regras de Ouo da "OMS" Q demais legislações: relacionadas ao
processo produtivo de alimentos, bem como o controle higiênico saútárío dos

mesmos, com objetivo principal de proteger a saúde do consumidor no que diz
respeito à qualidade e inocuidade dos alimentos

6.9.2.Segue' as direüízes do manual de boas práticas e demais orientações dos
nutncionistas

emana.
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6.9.3;0 proâüiona] Nu&icíonista deve acompafihar o pré-prepara, preparo e
diSUibüçãQ. SuwMsionar qualidade, conservação e Condições de temperatura e
a aceitação da alimentação $omecida

6.9.4.Preparar a alimentação no dia do consumo, assegurando que as normas de higiene
e conservação sejam plenamente atendidas

6.9.S. A empresa deve âomecer quantidade suficiente de in.sumos pam a elaboração do
cardápio, utilizado os per capital estabeleci:dos

6-9.6. A cocção e distríbúção deverão ocorrer nos dias letivos obedecendo ao caleodário
escolar do município e o horâio de acordo com as necessidades de cada uüdade
escolar

6.9.7.0s.gênerw tltilízados deverão seguir toda as orientaçõesjá especiõadas no item
2. Descrição dos Serviços e Anexo- V -- Especificações Técnicas dos Géneros
Alimentícios

6.9.8.Manter amostras dos alimentos servidos por 72 hora.s, em recipientes e
temperatulu apropriadas, nos locais onde foram preparados e servidos os
alimentos(Portaria CVS n' 05/13, item 21), na qumtidade de 1 00g em temperatura
de couervação de 4aC OU sob congelamento a --1 8'C em embalagem apmpriada eesterilizada

6.9.9.ProHdenciar estrutura necessária para distribuição dâ alimentação, recipientes,
utensílios apropriados para acondicionar os alimentos, asim mantendo a
temperatura e a qualidade deles

6;9.10.- Poderá ser implantado .o sistema de autosseiviço, nas demais unidades escolares
de acordo com as necessidades do Município

nSCAI.UAÇÃos E FATURAMENro Dos Serviços / CONTROL.:E E

6.10.]. A proponente vencedora obriga se a desenvolver boas relaçõu com os
fimcionários da SKretaría Municipal da Educação de Araraquara encanegados da
ãscalizaçâo do conüato, acatando instruções e o que mais emm© da fiscalização,
em confomlidade com o Dueto da licitação

6.10.2. A proponente vencedora se sujeita ,à fiscalização dos ó!'mãos competentes da

Secretaria da Educação, em todos os apertos da contratação, em êspecíall quanto
aos quantitativos âomecidos e qual:idade da refeição sorvida.

6.10.3. O fiscalizador direto do contrato será desígnlado. dentro do quadro de serüdores

existente na uatidade escolar, que deverá encamirüar a medição do serüço
mensalmente a Gerência de Abastecimento e Alimentação Escolar com a Chancela
da düeção da escola

6-10.4. O dirgbr da Escola designará um funcionário efetívo da Preüeítura para scr
responsável pelo acompanhamento diário da alimentação escoJu. pam contabilizar
asrefeíçõesservidas

6. 10.5.. Aempresa deverá enviar as medições separadas. por modalidades de ensino e as
mesmas divididas em Insumos e Serviços

6.10

A

U
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6-10.6. O fatüramento daprestação deverá acompanhar as medições e seráseparado em
gêneros e. serviços, .de acordo coú ás modalidades de ensino, de modo que pam
cada empeiüo deverá set emitida uma nota fiscal correspondente, devendo ser
mencionada na mesma Q número do empetüo.

6. 1 0.7. A Secretaria da Educação e a Gerência de Abastecimento e Alimentação Escolar

os responsáveis pela avaliação dos serviços prestados, ou seja, se coram ou nãa

realizados a contento, de acordo com o edital Sendo assim, poderão solicitar
apurações de penalidade, confomle necessidade.

6.10.8. S:temente será: considerada aalimentaçâo escolar serüda completa, ou sqa, com
todos os alímMtos pRvistos no cardápio do dia, na quantidade dopar capita e de
acordo com a Especiâcações dos Géneros Alimentícios.

6.10.9. Nã hipótese de repetição, deverá ser observada a seguinte instrução: somente
seM comídeiada a repetição da alimentação compleü, ou soja, com todos os
alimentos pnvistos no cadápío do dia. Caso o aluno opte por consumir apenas a
sobremesa deverá ser contabilizado aperta se a quantidade de sobremesa servida
exceder o número de refeições. Nestes casos, a cada 2 (duas) sobremesa deverão
ser considerada l(uma) re&íção

6.10.]0. A empresa deverá atender as necessidades dos alunos e das unidades

escolares que implanbrem proyetos. no decorar do cantata de cada unidade
ucolar, âomecendo o cardápio es6pdado bela Secretaria da Educação

6-10.1 1. A folia de sequência das merendeitas deverá -6óar na secretaria da
escola e, ao anal do mês, ser assinada pelo Gestor da Unidade Escola, bUt como
pelo supervisor da empresa e pela colaboradora

6.11. OUlltAS OBRIGAÇÕES DA COlqTRATXDA

6.11.1. Elabora- o mmual de norma e boas pMtícas de mahiPuJação de alimentos

(embaçados na CVS n' 05/2013) adequando-O aos serviços coútütadoS, no ptnzo
de 15 dias da assinatura do cona'ato. Encaminha-lo pam a Gerência de
Abastecimento e Alimentação Escolar, para análise e aprovação. Após aprovação,
deverão scr enviados pam as unidad« escolares.

6.1 ] .2. Planou e executar proUetos .de educação alimentar e-nutricional para. os alunos

6.11.3. Elaborar Receituário Padrão de todas as preparações para padroMzação da
alünentação servida nas unidades escolares. Este material deverá conter os per
capitas dos .ingredientes, o modo de preparo, o peso da porção e a imagem da
preparação pronta para o consumo, além de demais orientações necessárias para
peúeita execução dos serviços contratados

6. 11.4. As quantidades de géneros alimentícios(per capim) e de pessoal operacional
poderão sêr alteradas de acordo com as necessidades de cada tmidadê esmlu

6.]1.5. Anotar todas as visitas realizadas, reclamações, bem como quaisquer

ocorrências. Comungar imediatamente e por escrito qualquer anomtalidade que

a
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interâra na execução dog serviços à Gerência de Abasteciüehto e Alimentação
Escolar.

6.].1.6. Mlanter a direção da escola informada de todos os procedimentos, mudmças de
fimcionários e demais ocorrências da su& unidade escolar.

6.11.7. Quedo solicitado, atender às unidades escolhes em eventos realizados nos
finais de semana, considerados dias lesivos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1- A Conüatante obrigar-se-á a:

7.1 .1.Efetuar os pagamentos de acordo com preços e prazos estabelecidos no instrumento
de contento.

7.1 .2.Prestar esclarecimentos solicitados pela Contratada.

7.1 .3.Fiscalizar a execução dos serüços, sem que isso confígwe, em qualquer aspecto,
üansferênçia de responsabilidade da Contratada à Contratante pela carreta
execução dos serüços contratados

7.1.4.Nomear e informar à Contratada os nomes dos gestores que âscalizarão,
juntamente com a Gerência de Nutrição e Abastecimento, a execução dos serviços
in loco e realizarão- as medições das refeições sewídas.

8. CLÁUSIJLA OITAVA - DOS ENCARGOS/ TRIBUTOS / T.AXAS /-SEGIIROS

8.1. A. CON'TRATA.DA arca'á com todos encargos, incidentes, soam da seguridade social,

trabalhista, tributária, âsca], securítária, comercial, ci'd], criminal,. previdenciári% de
acidentes de üabalho, ou indenizações, de qualquer natureza detidas a seus empregados,
dirigentes, propostos envolüdos no trabalhopertinente ao objeto de licitação, bem como
responderá por:quaisquer danos ou prquízos porventura causados ao CONTE:ATAN'r'E

ou a terceítos, eximindo-se a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade solidária
ou subsidiária.

8.2. Arcar com todas as despesa e ónus decorrentes de eventual execução de trabalho em
horário exüaordinédo(diurno, notuma, domingos e feriados).

9. CLÁusili.A Nona - Dos OtnROS ENCARGOS.
9..1. A CONTRATADA manterá duíantê toda a execução do conuato as condições de

habilitação e qualiâcação que Ihe foram exigidas na Licitação.

lo. CLÁUSULAnÉcíMA -DA TR/\NSFERÊNciA/ SUBCONTRATAÇÃO.
10.1. E vedado a CONTRATADA ceder, üan.sferií ou subconüata, total ou

parcialmente, o ohjeto do Contrato.

11. CLÁUStmADÉCli\IA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES
1 1.1. A Administração rqjeítaiá, no todo ou em parte: Éomecimento executado em

desacordo cam o cantata (Art. 76 da lei 8.666/93).

d
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1 .2. A iüexecução parcial ou.tota] do. contrato admihistradvo, o descumprímento de
qualquer eügêõcia descHta no Teimo de Reüerênci% ou cláusula do presente ediü],
camcteóza descumprimento da obrigação assumida e permitem àplícação das Sega.ates
sanções pela SECRETIARIA DA EDUCAÇÃO

1 1 .2. 1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito;
1 1.2.2. ]Wultas:

11.23. .Suspemão temporâia do direito de licitar ou contratar com a Administração
Pública, sendo: União, Estados, Distrito.Federal e Mlunicípíos;

1 1 .2.4. Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar com a Admiúsüação Pública,
no prazo nãosuperiora5 anos

11.3. A multa será aplicada àrazão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total

do contrai(ynoü. de empenho, por dia de atraso, ocorrendo atraso na execução/entrega
dó objeto

1.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez
por cento) do valor do contrato/nom de empenho.

1 1.5. As sançõa acima dacritas poderão ser aplicadas ctnnulaüvamente. ou não. de

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA ho
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ao

11.6. O prazo pna defesa do licitante declamado ínidõneo será de lO(dez) diu da
aberUra de vista do processo

1.7, Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de fQTça maior ou caso 6onuito

1 1 .8- A suspensão de participa em licitação e contratar com aAdminístração Pública
poderão ser também aplicadas àqueles qüe

1 1 .8.] . Retardarem a execução do Pregão;

1 ]..8.2. Demonstlaem não possUÍ idoneidade para contratar com aAdministração;
] 1..8.3. Apresentaem declaração ÊHsa ou cometerem fraude âscal:

1 1:9. A rescisão contratual, por culpa da contratada. poderá acanetar a aplicação de
multa equivalente a 3% do valor do contrato, independentemente das penalidades
admínistiativu a serem impostas

1 1,10. Em todos os casos de penalizações, será facetada à contratada ampla defesa, na
âomla da Lei

11.11. Q$ recursos ínteipostas em face das penalidades serãojulgados pela autoridade
competente, confonne o disposto aít. ]09, $4' da Leí Federal nD 8.666/93

1 1.12. O licitante que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou

apresentar documentação fHsa para ó certame, ensejo o retardamento da entrega de seu
objeto, não mantiver a proposta ou lai)ce, não celebra o contrato ou instrumento

equivalente, ÍHhar ou saudar a execução do contrato, comportar-se de modo iúdõneo
ou cometer ítaude âscàl,: âcará impedido de licitar e contratar com a Administração

Pública, pelo prazo de até 05(cinco) anos, garantida a prévia deâua, sem prqüzo das
multas previstas em edital e no cantata e das demais cominações legais
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12. CLÁUSULA DÉCl!\lA SEGUNDA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

]2.1. Os preços ofertados permanecerão fixos e íneaÜ.estáveis pelo período de 12

12.1.1. DecoMdo o período de 12(doze) rnesn, cuo a Municipalidade delíbere pela
prorrogação do Ajuste,. os preços dos produtos deverão ser reajustados com base

\ no índice INCA/IBGE.

12.2. ) Ressalvados os casos superveníentes e imprevísívei$, quando ,justificado e

-----comprovado aumento excessivo do produto. Como o objeto desta licitação se Rala de
produtos perecíveis, -a- proponente deverá requerer a Comissão de Licitações com as

devidas justí6caüm o Reequilíbrio Económico do Contrato readequamento de preço e
,,-----Ncomprovando o real aumento

(q.. ]2.3. ') A cada reajuste a contratada deverá apresentar a planílha referida no item XVI
- te atualizada.

meses

13. CLÁUSIILA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

1.3.1. A adjudicatária, durante a execução do contrato, obriga-se a Manter toda as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão-

] 3.2. A autoHdade adminístratiüa poderá revogar a iicitàção por razões de interesse
público, decorrente de fato superveniente, de'üidamente comprovado e s,uâciente:
podendo também anula-la por i]ega]ídade, sem que caiba aos ]icitantes o direito a
qualquer indenização,. reembolso ou compensação: quando for o caso e nos limites
legais.

133. A SnCiilTAitiA Municipal OA n)ucAÇÃo nE AKAKAQUAKA
podeis, em qualquer ocmião, modificar m quantidades; reduzindo ou aumentando o

volume dos serüços, bem como modificar, reduzir ou alterar a quantidade de unidades
de ensino a serem atendidas, podendo abranger novas unidades de educação, ficando a

contratada obrigada a manter os mesmos preços unitários, desde que as modíâcações
Seitas não excedam mais de 25%(vinte e cinco por cento) do l/açor inicial atualizado do
contratan

14. CLÁUSI)LA DÉCIMA QUJ\RTA - DA VINCtJI,AÇÃO DO CONTRATO
14.1. O presente contrato fiindamenta-se nas Leis n' 1 0.520/2002 e n' 8.666/1 993 e

üncda - se ao Edital, aos anexos do Pregão Presencial n.' 48/2021 RETIFICADO bem

como ao Temo de Referência(Anexa 1) e a Proposta(Anexo ll).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QI;INCA - DO FORO

15.]. Fica eleito Q Foro da Comarca de Araraquara, renunciando.a outros por mais
pHvílegiadas que Sejam, para dMmir as questões oHundu deste Contrato

,./



43

PREFEITIJRA DO MUNIC@lO DE ARARAQUARA
SECRETAMA MUN]Cn'AL OA EDUCAÇÃO

ATeNda Vigente Jcrónimo Fniíe. n' 22. Vila Xaüa
CEP 14.8] 0-038. Aranaqutan - SP

(016) 3301 - 1900 l licitacaoeduca6jeaucanmql:ara.com

E, assim, por estaremjustos e contratados lavrou-se o presente instrumento, que depois de lido e
achado confomle, vai assinado pelas paria e testemunhas instrumentárias.

ARARAQUÁRA, 07 de maço de 2022

N
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SECRETA] MUNICIPÁLDA EDUCAÇÃO

TESTE: .s

:,
ÀIESSANDRO .L A)ÍDROUKOWITCly
Rg n'. 32.927.888-5 SSP/SP
CPF7MF n'. 3 1 8.683.688-3 ]

FABIOA.FERREIRADASILVA
Rg n'. 28.990.717-2 SSP/SP
CPF/MF n'. 268.284.368-90


